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INDICAÇÃO Nº           /2021

Vereador: Antônio Carlos Helvécio

Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis,

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Thiago Peçanha 

Lopes, que empreenda esforços junto à Secretaria de Obras e Urbanismo, para que 

viabilize estudos, a fim de que seja realizado reparos na pavimentação asfáltica da 

Rua Projetada, localizada entre o trevo do bairro Bom Será até a igreja católica 

do bairro Retiro, neste Município.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 14 de junho de 2021.

Antônio Carlos Helvécio 

Vereador – Republicano

Justificativa

A presente propositura se justifica, pois essa Rua é de grande importância para a 

população da Grande Piabanha, chegando a receber  um grande fluxo de veículos no 

decorrer do dia.
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Vale mencionar que a devida falta de manutenção está causando transtorno aos 

motoristas  e  pedestres,  dificultando  o  tráfego  pela  via  e  aumentando  o  risco  de 

acidentes  devido  ao  estado  deteriorado  do  asfalto.  Alguns  pontos  da  rua  estão 

bastante danificados precisando urgente de reparos. 

Que seja dado conhecimento desta matéria ao Prefeito Municipal para que as 

medidas necessárias possam ser tomadas, e solicito aos nobres Edis apoio a presente 

Indicação.
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